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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Criado pela Lei Municipal nº 1.713/94

Avenida Sete de Setembro, 595 – Centro – CEP89 120-000.

Timbó- Santa Catarina

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2025 

APROVA  AS  INFORMAÇÕES  DO 
FORMULÁRIO PARA HABILITAÇÃO 
E  PLANO  DE  APLICAÇÃO  DO 
MUNICÍPIO  DE  TIMBÓ  PARA  O 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DE 
SANTA CATARINA EM 2026. 

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  -  CMAS,  no  uso  das  atribuições, 

conferidas  pela  Lei  Federal  nº.  8.742,  de  07  de  dezembro  de  1993;  pela  Lei 

complementar nº. 1713, de 19 de dezembro de 1994 e de acordo com a deliberação da 

Plenária Extraordinária realizada em 15 de outubro de 2025

CONSIDERANDO: 

-  A Lei Complementar nº. 1800 de 13 de dezembro de 1995, que regulamenta o Fundo 

Municipal de Assistência Social de Timbó

 -  A  Resolução  CNAS nº.  33,  de  12  de  dezembro  de  2012  que  aprova  a  Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social;

-  A NOB/SUAS e que em seus artigos 84, 85 e 86 dispõe sobre a fiscalização dos 

Fundos de Assistência Social pelos Conselhos de Assistência Social; 

-  O  inciso  X do  artigo  121  da  NOB/SUAS 2012,  que  dispõe  sobre  as  atribuições 

precípuas dos Conselhos de Assistência Social devem aprovar critérios de partilha de 

recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS;

-  A  lei  nº  17.819,  de  9  de  dezembro  de  2019  que  institui  o  Fundo  Estadual  de 

Assistência Social (FEAS-SC) com o objetivo de destinar recursos para o financiamento 

da  gestão  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS)  e  dos  serviços,  dos 

programas, dos projetos e dos benefícios da área da assistência social;
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-  A Resolução CEAS n° 07,  de 21 de maio de 2025,  dispõe sobre a  aprovação do 

Manual sobre o Financiamento da Política de Assistência Social de Santa Catarina. 

- A resolução do Conselho Estadual da Assistência Social – CEAS/SC nº 18 de abril de  

2024 que dispõe a aprovação da regulamentação dos pisos de cofinanciamento estadual 

no  SUAS  por  meio  do  Fundo  Estadual  da  Assistência  Social  de  Santa  Catarina 

FEAS/SC;

- A resolução n°35, de 26 de novembro de 2024, que dispõe sobre a RETIFICAÇÂO da 

Resolução do CEAS/SC n°18 de 2024 que aprovou a Regulamentação dos Pisos de 

Cofinanciamento Estadual do SUAS por meio do Fundo Estadual de Assistência Social 

de Santa Catarina – FEAS/SC

-  A aprovação do CMAS sobre as informações do formulário para habilitação e plano 

de aplicação do município de Timbó para o cofinanciamento estadual de 2026.

RESOLVE:

Art. 1ºAprovar as informações do formulário para habilitação e plano de aplicação do 

município de Timbó para o Cofinanciamento Estadual de Santa Catarina de 2026.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbó, 15 de outubro de 2025. 

________________________________________
Cristiana Raquel Paul Schon Giovanella

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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